 Exmo. (a). Sr. (ª)
                                        (Entidade Empregadora)

                                                                             ---------------------------------------------------
                                                                              ----------------------------------------------------
                                                                               ----------------------------------------------------

Assunto: Denúncia de contrato de serviço doméstico
(Nome do Trabalhador)
------------------------------------------------------------------------------------------------- vem, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 33º do Decreto-Lei nº 235/92, de 24.10, comunicar que pretende fazer cessar por sua iniciativa, com efeitos a ----/----/-------, o contrato de serviço doméstico que mantém com esta entidade empregadora desde ----/----/-------, dando para isso o pré-aviso de -----semanas.
Com os melhores cumprimentos

---------------------------------------·, ------ de -------------------- de 20
[bookmark: _GoBack]
O(A) trabalhador(a)
----------------------------------------------------------------------


Deve ser enviada por carta registada com aviso de receção
Ou
Entregue em mão, ficando com cópia assinada pela Entidade Empregadora, comprovativa da sua receção.


Artigo 33.º
Rescisão do contrato pelo trabalhador, com aviso prévio
1. O trabalhador tem direito a rescindir o contrato, devendo propô-lo por escrito, com aviso
prévio de duas semanas por cada ano de serviço ou fração, não sendo, porém, obrigatório
aviso prévio superior a seis semanas.
2 — Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o prazo do aviso prévio, pagará ao
empregador, a título de indemnização, o valor da retribuição correspondente ao período do
aviso prévio em falta.
3 — A obrigação a que se refere o número anterior poderá ser satisfeita por compensação
com créditos de retribuição.

